
JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,

Os  vereadores  infra-assinados  nos  termos 
regimentais em vigor, apresentam para apreciação e deliberação do 
Douto Plenário o incluso Projeto de Decreto Legislativo, concedendo o 
TITULO  DE  CIDADÃO  SEBASTIANENSE  AO  SENHOR  DORIVAL 
CAYMMI.

Com 85 anos, Dorival Caymmi é mais do que 
uma figura ligada à Bahia, ele é uma patrimônio do Brasil, com mais 
de meio século de uma carreira voltada a exaltar as belezas naturais e 
a gente de nossa terra.

Suas canções praieiras,  folclóricas,  descrevem 
uma realidade caiçara, que se identifica e se confunde com a nossa 
vida, do povo de São Sebastião, onde as tradições e a história são 
valorizadas através de exposições, cursos, oficinas e eventos.

Compositor  baiano  responsável  em  grande 
parte pela imagem que a Bahia tem hoje em dia, seu estilo inimitável 
de  compor  e  cantar  influenciou  várias  gerações  de  músicos 
brasileiros. Em Salvador teve vários trabalhos antes de tentar a sorte 
como cantos de rádio e como compositor  ganhou um concurso de 
musicas de carnaval em 1936. Dois anos mais tarde foi para o Rio de 
Janeiro com o objetivo de realizar o curso preparatório de Direito e 
talvez arranjar um emprego como jornalista, profissão que já havia 
exercido em Salvador. Mas incentivado pelos amigos, mudou de idéia 
e resolveu enveredar para a música, primeiro por obra do acaso tem 
sua musica “O que é que a Baiana tem”, incluída no filme “Banana da 
Terra”,  estrelado por Carmem Miranda.  Em seguida sua musica “O 
Mar” foi colocada em um espetáculo promovido pela então primeira-
dama Darcy Vargas.  Daí  em diante seu prestígio foi  se ampliando. 
Passou  a  atuar  na  rádio  nacional,  onde  conheceu a  cantora  Stella 
Maris,  com quem se casou em 1940 e permanece casado até hoje. 
Seus filhos Dori, Danilo e Nana também são músicos.

As  canções  que  celebrizaram Caymmi versam 
na maioria  das vezes  sobre  temas praieiros  ou sobre  a  Bahia  e as 



belezas  da  terra,  o  que  colaborou  para  fixar,  de  certa  forma  uma 
imagem do Brasil para o exterior e para os próprios brasileiros. Cabe 
aqui destacar o marcante efeito dessa imagem na atração do turista 
estrangeiro pelas terras brasileiras, que muitas vezes vem nos visitar 
embalado  pela  imagem  romântica  das  praias,  da  pesca,  da 
religiosidade  –  elementos  que  esse  turista  construiu  na  sua 
imaginação, instruído pelo cinema e por canções como as de Dorival 
Caymmi.

Em 60 anos de carreira, Dorival Caymmi gravou 
cerca de 20(vinte) discos, mas o número de versões de suas musicas 
feita  por  outros  interpretes  é  praticamente  incalculável.  Sua  obra, 
considerada pequena em quantidade, compensa essa falsa impressão 
com inigualável  número  de  obras-primas.  Em 1994,  foi  lançado  o 
songbook de suas obras, acompanhado por três CDs.

Ao comemorar 500 anos de História, São Sebastião 
vai homenagear aquele que descreveu a vida do pescador, da gente 
simples da Bahia, gente como a gente, caiçara de São Sebastião e de 
todas as praias.

Por tudo isto, e por muito mais, será uma honra para 
São  Sebastião  outorgar  o  título  de  Cidadão  Sebastianense  a  este 
verdadeiro caiçara. Monumento da cultura brasileira.

São Sebastião, 28 de Janeiro de 2002.



PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 001/02

“Concede Título de Cidadão Sebastianense” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO,  Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais:

D E C R E T A:

ART.  1º  -  Fica concedido ao Senhor  DORIVAL  CAYMMI o  “Título de 
Cidadão Sebastianense”, em reconhecimento aos relevantes serviços  
prestados ao nosso Município.

ART. 2º -  As despesas decorrentes da aplicação do presente  DECRETO 
LEGISLATIVO, correrão à conta de recursos orçamentários próprios.

ART. 3º -  Este DECRETO LEGISLATIVO entrará em vigor na data de  
sua aplicação.

São Sebastião, 28 de janeiro de 2002.



REQUERIMENTO

Senhor Presidente,

Os  vereadores  infra-firmados  nos  termos 
regimentais em vigor e de conformidade com o Artigo 31, “I” da Lei 
Orgânica do Município, solicitam a Vossa Excelência incluir na pauta 
da  Sessão  Extraordinária  solicitada  pelo  Exmo.  Senhor  Prefeito 
Municipal  através  do  ofício  nº  054/02,  o  Projeto  de  Decreto 
Legislativo nº 001/02 que “Concede Título de Cidadão Sebastianense 
ao Senhor Dorival Caymmi.

São Sebastião, 28 de Janeiro de 2002.

Exmo. Senhor,
José Luiz Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal de
São Sebastião/SP



DECRETO LEGISLATIVO
Nº 001/02

“Concede Título de Cidadão Sebastianense” 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO:

ART.  1º -  Fica  concedido  ao  Senhor  DORIVAL  CAYMMI o  “Título  de 
Cidadão  Sebastianense”,  em  reconhecimento  aos  relevantes  serviços  
prestados ao nosso Município.

ART. 2º -  As despesas decorrentes da aplicação do presente  DECRETO 
LEGISLATIVO, correrão à conta de recursos orçamentários próprios.

ART. 3º - Este  DECRETO LEGISLATIVO entrará em vigor na data de sua  
aplicação.

São Sebastião, 30 de janeiro de 2002.

José Luiz Ribeiro
PRESIDENTE

Certifico ter publicado e afixado em lugar de costume da data acima mencionada 
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